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Ofício nº. 41 /2025

Assis, 24 de junho de 2025.

Ref.: Alteração na aplicação financeira do Plano de Trabalho

Prezados,

A Associação Beneficente de Assis, com CNPJ n.º 44.484.780/0001-68, por intermédio

do Sr. Denílson da Silva (CPF n.º 096.294.958-21), vem, por meio deste, comunicar a breve

alteração na destinação de recursos financeiros anteriormente discriminados no Plano de

Trabalho, submetido a esta municipalidade, com referência ao Termo de Colaboração n.º

06/2025.

Informamos que tal alteração se deu na tabela dos recursos humanos envolvidos,

acrescendo mais duas funcionárias à previsão de despesas no decorrer da execução das

atividades. Salientamos que a mudança foi realizada de maneira responsável, visando a eficiência

na aplicação dos recursos públicos, ressaltando que todos os registros contábeis foram

devidamente atualizados e encontram-se à disposição para apreciação e auditoria dos órgãos

competentes,
Pela gentil atenção e colaboração, reiteramos nossos melhores agradecimentos.

Cordialmente,

N> Denílson dadilva
(CPF: 096.294.958-21)

Presidente — Associação Beneficente de Assis

Excelentíssima Senhora
Maria de Fátima Munir
Digníssima Secretária Municipal de Assistência Social
Assis/SP
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PLANO DE TRABALHO

PROJETO SIM

2025

1- DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Nome: “Associação Beneficente de Assis — SIM

Pr CNPJ: 44.484 .780/0001-68
i Endereço: Rua Capitão Assis, nº 508 CEP: 19800-061  Assis-SP

Telefone: (18) 3322 2477
e-mail: contato(Qprojetosim.org.br
Site: www.contato(Qprojetosim.org.br
Federal : Conta Corrente: 8142-6 Agência: 0223-2 Banco:
0O1
Estadual: Conta Corrente: 1636-5 Agência: 6570-6
FMAS: Conta Corrente: 39,963-9

2- DIRIGENTE DA ENTIDADE

Nome: Denilson da Silva
C.P.F. nº 096.294.958-21
R.G.nº18.911.142-2 Órgão Expedidor: SSP-SP
Endereço residencial: Av. Felix de Castro - Conj. Habitacional Irmã
Catarina - Apt 33 CEP: 19.813-700
Telefone: (18) 99740 0068
E - mail: denilson.isencao(Qhotmail.com

3- TÉCNICO RESPONSÁVEL DA ENTIDADE
Nome: Cláudia Regina da Costa e Dias
C.P.F nº 131.954.608-07
R.G. nº 16.544.323-6
Órgão Expedidor: SSP-SP
Endereço Residencial: Rua Aparecido de Almeida, 249
Telefone : (18) 99733 9747
E — mail: claudiacostaedias Qhotmail.com
Formação Profissional: Serviço Social
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4- FINALIDADE ESTATUTÁRIA:
Artigo 2º: No desenvolvimento de suas atividades, programas e projetos,
a Associação, observará:
F Saúde: Prevenção e Reabilitação
li- Educação, Cultura e Esporte;
N1- Inclusão Social e Profissional

O IV- — Defesade Direitos
v- Assistência e Promoção

5- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA
a) OBJETO

Disponibilização de 110 (cento e dez) vagas para pessoas com
deficiência de O6 a 50 anos

b) VIGÊNCIA
O objeto do presente Plano de Trabalho terá vigência no período de
02/01/2025 a 31/12/2025.

[x 7 PROJETO: Projeto SIM

PÚBLICO ALVO: Pessoas com Deficiência IntelectualE.|'
[o] T CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 170 (cento e setenta)

o Tt NÚMEROS DE ATENDIDOS: 110 (cento e dez)

10-QUANTIDADES DE USUÁRIOS PARTICIPANTES DE SERVIÇOS DE
TRANSFERÊNCIA DE RENDA

BPC DEFICIENTE= 21 BOLSA FAMÍLIA= 05

11-DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA
A Organização da Sociedade Civil deverá estar devidamente preparada para
oferecer o atendimento a 110 (cento e dez) pessoas com deficiência, por
meio de espaço físico, equipamentos, materiais e equipe de trabalhos
adequados, de acordo com as necessidades dos usuários.
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12-METAS, ATIVIDADES e AÇÕES

Metas:

1. Garantir o número de vagas disponibilizadas para 2025
Objetivo:
Atender pessoas com DI (Deficiência Intelectual);
Atividades:
Atendimento de estímulo e preparo para vivência familiar, social e
profissional, quando houver possibilidade.
Periodicidade:
Diárias no período da manhã e tarde
Responsáveis:
Equipe muitidisciplinar capacitada

2. Atendimento Terapêutico
Objetivo:
Proporcionar melhoras nas condições de saúde e desenvolvimento global
Atividades:
Atendimento para crianças de O a 6 anos com atraso no desenvolvimento
neuropsicomotor
Periodicidade:
Atendimento individual 2x por semana e grupal 1x por semana .cada
turma.

ÕD Responsáveis:
Terapeutas: Fisioterapeuta, Psicóloga, Terapeuta Ocupacional (a
contratar) e Fonoaudióloga (a contratar)

3. Atendimento Odontológico
Objetivo:
Atender as necessidades apresentadas no decorrer do ano.
Atividades:
Atendimento para dentista conforme agendamento
Periodicidade:
Todas as segundas com horário agendado
Responsáveis:
Dentista cedido pela Secretaria Municipal da Saúde e Auxiliar contratada
pela entidade.
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4. Projetos Temáticos
Objetivo:
Desenvolver trabalhos lúdicos, em salas de atendimento, com material
apropriado.
Atividades:
Atividades temáticas sobre as datas cívicas, culturais e acontecimentos
sociais tendo como garantia o processo de aprendizagem e socialização
Serão desenvolvidas atividades enfocando conteúdo da vida diária e da
vida pratica.

PS Periodicidade:
Diárias no período da manhã e tarde
Responsáveis:
Educadoras Sociais

5. Atividade Física
Objetivo:
Ajudar a construir a confiança e a auto estima, encorajando os alunos com
DI a superar desafios e desenvolver habilidades,
Atividades:
Utilizar técnica criativas e exercícios adaptados através de academia de
ginástica, capoeira, caminhadas e exercícios diversos.
Periodicidade:
Diárias no período da manhã e tarde (intercalando as turmas)
Responsáveis:
Educadora de Atividade Física.

6. Oficinas Ocupacionais
Objetivo:
Promover atividades alternativas de pintura, decoração, bordado e
reciclagem
Atividades:
Semanais com grupos para cada atividade programada.
Periodicidade:
Cada turma participa das oficinas 2x por semana
Responsáveis:
Instrutor de artes e acompanhamento das educadoras responsáveis pelo
grupo de atendidos
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7. Oficina Cultural
Objetivo:
Proporcionar condições de conhecimento para executar danças e
coreografias adaptadas
Atividades:
Aulas de dança, coreografia e apresentação em público (espetáculo
anual)
Periodicidade:
Diárias no período da manhã e tarde (alterando as turmas)

O Responsáveis:
Educadora física e dança

8. Orientação Social e Psicológica
Objetivo:
Orientação psicológica e social as famílias envolvidas no processo de
reabilitação dos alunos.
Atividades:
Encontros, reuniões mensais
Periodicidade:
Sempre que pertinente e com horário marcado
Responsáveis:
Equipe Muitidisciplinar

13-ATIVIDADES E AÇÕES A SEREM EXECUTADAS

13.1 Atividades
Todas as atividades serão desenvolvidas por uma equipe

multidisciplinar capacitada visando proporcionar significativas melhoras das
pessoas com DI no que se refere ao comportamento, hábitos e atitudes
adequadas nas áreas acadêmicas/familiares/ocupacionais e sociais

13.2 — Ações
Serão desenvolvidas ações diárias de apoio às AVPs. (Atividades da

Vida Prática) através de atividades práticas e objetivas.

14 — Indicadores de Avaliação
* Indicadores Quantitativos

Serão observados os rendimentos, através de um processo
continuo que envolve toda equipe de trabalho, verificando o
interesse em participar das atividades.
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* Indicadores Qualitativos
Serão observados e avaliados os resultados, considerando odesenvolvimento dos projetos temáticos aplicados.
Melhoras e avanço quanto as respostar às atividades a serem
desenvolvidas, considerando e respeitando limite de
entendimento dos participantes.

14.1 — Instrumento de Avaliação

O A avaliação, como parte da cultura dos dirigentes, técnicos eoperadores do projeto é incorporada ao cotidiano dos programas eatividades.
É um instrumento que permite aperfeiçoar a qualidade das ações no
campo do desenvolvimento do programa social, em parceria comórgãos governamentais.

Na avaliação, consideramos, especialmente três elementos básicos:
1- Conteúdo:

Conceitos, objetivos e visões, que orientam a concepção do projeto;2- Procedimentos:
Métodos e técnicas adotadas na execução das ações.3- Interação:
Relações humanas internas e externas (profissionais envolvidos,
público alvo, familiares e comunidade);

Este instrumento de avaliação busca gerar impacto e agregar valoresàs ações do projeto Sim.
Deste processo decorrerá a tomada de algumas decisões, criando-se

um ambiente de aprendizagem contínua.
A avaliação é um trabalho de todos. Todos os envolvidos falam amesma língua. Todos da organização procuram saber como fazermelhor.
Os instrumentos utilizados procuram facilitar os resultados. aS
informações são obtidas através de observações diretas de todos osenvolvidos, em relatórios mensais e “grupo foco”.
- Grupo Foco: É uma técnica de abordagem que utiliza pequenos
grupos de usuários ou familiares para obter o máximo de informações
qualitativas sobre tópicos específicos. O grupo foco permite observar
e checar as informações individuais.
Pode-se utilizar o Grupo Foco como novo método de entrevistas.
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- Reuniões com país: são sempre
informações gerais.

importantes para passar

- Os indicadores de resultados: são definidos na somatória de
respostas de todos os métodos utilizados para essa finalidade.

15 - RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS

16.1 Receita:

16. PREVISÃO DA RECEITA E DESPESAS

Qtd Funcionário Cargo Dias de Carga | Remuneração
atendimento | Horária Mensal

Ps Semanal

01 | Cláudia R. Costa e Assistente 2º a 6º feira | 30 horas | R$ 3.693,92
Dias Social

01 | Sidney Ribeiro Junior Auxiliar 2º a 6º feira |40 horas | R$ 3.693,92
Administrativo

01 | Gislene Mendes S. Educadora 2º a 6º feira | 20 horas | R$ 1.826,92
Gonçalves Social

01 | Ana Carolina S. Educadora 2º a 6º feira |20 horas | R$ 1.826,92
Ferreira Social

01 | Renata Célia O. Bueno | Educadora 2º a 6º feira |20 horas | R$ 1.826,92
Social

01 |iSuzane P  Paival Instrutorade a 6º feira | 20 horas | R$ 2.397,66
Gomes Atividade

Física
OD

Os recursos financeiros, num total de R$ 190.981,95 (cento e noventa
mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos)

16.2 — Informações Bancárias:

Federal : Conta Corrente: 8142-6— Agência: 0223-2
Estadual: Conta Corrente: 1636-5"— Agência: 6570-6
FMAS : Conta Corrente: 39.963-9 Agência: 0223-2

Banco: 001
Banco: 001
Banco: 001

REGISTRADA:
Conselho Municipal de Assistência Social nº 22
Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social nº 1130

Conselho Nacional de Assistência Social nº 132,232/53
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16.3 — PREVISÃO DA RECEITA E DAS DESPESAS
PLANO DE APLICAÇÃO: (anual)

Itens de Próprio Municipal Estadual Federal Total (R$)

despesas

Recursos
Humanos | 622.030,34 | 106.201,95 | 17.820,00 | 59.760,00 | 805.812,29

(Remuneração do

pessoal)

Consumo
Tintas, verniz, cola, 236.987,71 6.000,00 242.987,71
lápis de cor,
cadernos, — pastas,
grampos, linhas,
tecidos, alimentos,
material limpeza,

higiene,

refrigerantes, doces
em geral sucos,
lanches, EVA,
sulfite, impressos,
combustíveis,

banners, — cartazes,
convites, copos,
talheres, — garrafas
térmicas pratos,

colheres, garfos

descartáveis,
guardanapo de
papel, papel
alumínio toalhas,

flores, argila, vasos,
colas, embalagens
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Serviço de
Terceiros
(Manutenção 250.000,00 1.200,00 251.200,00
instalações elétricas,

hidráulicas,

manutenção de
veículos, — serviços

contábeis, XÉérox,

conta de água,

O energia e telefonia

outros) , confecção
de camisetas,
impressos com o

logo da entidade.

Total
1.109.018,05 |R$ 106.201,95 |R$ 17.820,00 |R$ 66.960,00 | 1.300.000,00 —

> CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO — RECURSO MUNICIPAL
: a Repasse RecursosObieto Mês Mensal Humanos

Janeiro 8.850,00 8.850,00

Fevereiro 8.850,00 8.850,00

Março 8.850,00 8.850,00

Abril 8.850,00 8.850,00

Disponibilização Maio 8.850,00 8.850,00de 110 (cento e
dez) vagas para Junho 8.850,00 8.850,00
pessoas com
deficiência de O6 Julho 8.850,00 8.850,00
a 50 anos

Agosto E 850,00 E 860,00

Setembro 8.850,00 8.850,00

Outubro 8.850,00 8.850,00

Novembro 8.850,00 8.850,00

Dezembro 8.851, 95 8.851,95

TOTAL 106.201,95 106.201,95
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> CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - RECURSO ESTADUAL
Estadual: R$ 17.820,00

Conforme Lei Estadual 13.242 de 08 de dezembro 2008, regulamentada pelo
Decreto 54.026 de 16 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 56.383 de
08/11/2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS— 001 de 08 dejjaneiro
de 2013, alterada pela Resolução SEDS 016 de 23/09/2015 e Resolução SEDSOD 29 de 27/12/2016.

Objeto Mês Repasse Mensal Recursos Humanos

Janeiro R$ 1.485,00 R$ 1.485,00

ipilizaçã i R$ 1.485,00 R$ 1.485,00Disponibilização | — Fevereiro

de 110 (cento e Março R$ 1.485,00 R$ 1.485,00
dez) vagas para
pessoas com Abril R$ 1.485,00 R$ 1.485,00
deficiência — de
O6 a 50 anos Maio R$ 1.485,00 R$ 1.485,00

so Junho R$ 1.485,00 R$ 1.485,00

Julho R$ 1.485,00 R$ 1.485,00

Agosto R$ 1.485,00 R$ 1.485,00

Setembro R$ 1.485,00 R$ 1.485,00

Outubro R$ 1.485,00 R$ 1.485,00

Novembro R$ 1.485,00 R$ 1.485,00

Dezembro R$ 1.485,00 R$ 1.485,00

TOTAL R$ 17.820,00 R$ 17.820,00
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> CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO -— RECURSO FEDERAL
Federal: R$ 66.960,00

Conforme Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012, artigo 4º inciso |: “Os

recursos de que se tratam os incisos 1,IV,V do caput serão transferidos, de forma
regular e automática, diretamente do FNAS para os fundos de assistência socialPs dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, independente da celebração
de convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, observados os
critérios aprovados pelo CNAS, à vista de avaliações técnicas periódicas,
realizadas pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome”.

Objeto Mês Repasse Mensal Recursos Custeio

Janeiro R$ 5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00

Fevereiro | R$5.580,00 R$ 4.980,00 R$600,00

Março R$ 5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00

PN Abril R$ 5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00

Disponibilização
Maio R$ 5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00de 110 (cento e

dez) vagas para Junho R$ 5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00
pessoas — com
deficiência de Julho R$ 5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00
O6 a 50 anos

Agosto R$ 5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00

Setembro R$ 5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00

Outubro R$ 5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00

Novembro | R$5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00

Dezembro R$ 5.580,00 R$ 4.980,00 R$ 600,00

TOTAL R$ 66.960,00 R$ 59.760,00 R$ 7.200,00
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17-PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A prestação de conta anual será enviada à Prefeitura Municipal em até 30 dias

após o fim da vigência, garantindo transparência e controle

Pan A Prefeitura Municipal terá 150 dias após o recebimento da prestação de conta

para realizar a análise e aprovação.

Assis, 03 de dezembro de 2024.

DENILSON DA SILVA
Dirigente da “Assóviáção BeneRçente de Assis”- SIM


